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a.1) à suspensão de quaisquer pagamentos advindos do Contrato de
Prestação de Serviços Advocatícios firmado com o escritório JOÃO AZEDO E
BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, consoante EXTRATO anexo;

a.2) à anulação, com fulcro no Poder de Autotutela da Administração
(Súmula 473 do STF), do sobredito Contrato;

b) a partir do recebimento da presente Recomendação, informe a
esta Promotoria de Justiça se já recebeu alguma vez precatórios referentes
a diferenças da complementação federal do FUNDEF, bem como a
destinação que lhes foi dada; e ainda que todos os recursos recebidos ou a
receber a esse título tenham sua aplicação vinculada a ações em educação,
mediante conta específica a ser aberta para tal finalidade;

c) a partir do recebimento da presente Recomendação, e uma vez
anulado o Contrato de prestação de serviços advocatícios em epígrafe, a
demanda judicial que ensejou a contratação seja imediatamente assumida
pela Procuradoria Municipal, que detém atribuição de representação do
Município em juízo, face à inexistente complexidade da causa, a fim de
evitar-se o pagamento de valores desproporcionais ou lesivos ao erário.
Nessa vereda, deve-se também determinar ao Representado que informe a
qualificação do Procurador Municipal, e respectivos contatos.

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Mi-

nistério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da Ação

Civil Pública cabível e por Improbidade Administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA.

Encaminhe-se cópias para cada um dos Vereadores de Penalva,
para conhecimento e acompanhamento.

Penalva/MA, 1º de fevereiro de 2018.

ROGERNILSON ERICEIRA CHAVES
Promotor de Justiça Titular da Comarca de Penalva

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 01/2018

O JUIZ DE DIREITO E O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE PENALVA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que por ocasião do Carnaval são realizados
inúmeros bailes e celebrações diversas, onde é comum a prática de excessos
decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, assim como atos de violência;

CONSIDERANDO que bebidas alcoólicas são substâncias entor-
pecentes manifestamente prejudiciais à saúde física e psíquica, eis que
causam dependência química e podem gerar violência;

CONSIDERANDO que a ingestão de bebidas alcoólicas por cri-
anças e adolescentes constitui forma de desvirtuamento de sua formação
moral e social, facilitando seu acesso a outros tipos de drogas;

CONSIDERANDO que, em razão disto, é "proibida a venda à criança
ou adolescente de bebidas alcoólicas" e que constitui crime "vender, fornecer,
servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança
ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica: Pena - detenção, de

2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave",
nos termos dos arts. 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição Fede-
ral, todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda
forma de negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça ou de
violação de seus direitos (cf. art. 227, da Constituição Federal c/c arts. 4º,
caput, 5º, 18 e 70, da Lei nº 8.069/90, respectivamente), o que inclui o dever
dos proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos onde serão realizados
os bailes e eventos de Carnaval e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas,
bem como seus prepostos, de coibir a venda, o fornecimento e o consumo de
bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes nas suas dependências, ainda que
o fornecimento ou a entrega seja efetuada por terceiros;

CONSIDERANDO que, por terem o dever legal de impedir a
venda ou o repasse a crianças e adolescentes, ainda que por terceiros, das
bebidas alcoólicas comercializadas nas dependências de bares ou estabele-
cimentos onde são realizados bailes e eventos de Carnaval, seus proprietá-
rios, responsáveis e/ou prepostos podem ser responsabilizados adminis-
trativa, civil e mesmo criminalmente pelo ocorrido (nos moldes do dis-
posto no art. 29, do Código Penal), não sendo aceita a usual "desculpa" de que
a venda foi feita originalmente a adultos e que seriam estes os responsáveis
por sua posterior "entrega" à criança ou adolescente;

CONSIDERANDO, por fim, que é assegurado o livre acesso dos
órgãos de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, represen-
tantes do Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão
(o que abrange os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos
de Carnaval abertos ao público), em especial quando da presença de crian-
ças e adolescentes, constituindo crime "impedir ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: Pena -
detenção de seis meses a dois anos" (cf. art. 236, da Lei nº 8.069/90);

DECIDEM RECOMENDAR o seguinte:

1)Que os proprietários ou responsáveis por clubes, bares e outros
estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de Carnaval abertos ao
público, com ou sem a cobrança de ingressos, efetuem por si ou por intermédio
de prepostos um rigoroso controle de acesso aos respectivos locais de diversão,
de modo que não seja permitido o ingresso de crianças e adolescentes
desacompanhados dos pais ou responsável legal (tutor ou guardião);

2)Que o controle de acesso seja efetuado mediante apresentação dos
documentos de identidade da criança ou adolescente e de seus pais ou responsável,
bem como, neste último caso, dos respectivos termos de guarda ou tutela;

3)Que no caso de falta de documentação ou dúvida quanto à sua
autenticidade, o acesso não deve ser permitido;

4)Que os proprietários ou responsáveis por clubes, bares e outros
estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de Carnaval abertos
ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como seus
prepostos, se abstenham de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a
crianças e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes
alertando desta proibição e mencionando o fato de constituir crime;

5)Que os proprietários ou responsáveis por clubes, bares e outros
estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de Carnaval aber-
tos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como
seus prepostos, também se empenhem em coibir o fornecimento de bebi-
das alcoólicas a crianças e adolescente por terceiros, nas dependências de
seus estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de bebidas a estes
e acionando a Polícia Militar, para sua prisão em flagrante pela prática
do crime tipificado no art. 243, da Lei nº 8.069/90;

6)Em caso de dúvida quanto à idade da pessoa à qual a bebida
alcoólica estiver sendo vendida ou fornecida, deve ser solicitada a apre-
sentação de seu documento de identidade, sob pena de incidência do
contido nos itens 4 e 5 desta Recomendação;

7)Que seja assegurado livre acesso ao Conselho Tutelar, assim
como aos representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e
órgãos de segurança pública aos estabelecimentos onde são realizados
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bailes e eventos de Carnaval abertos ao público, com ou sem a cobrança de
ingressos, para fins de fiscalização, bem como para evitar e/ou reprimir
eventuais infrações que estiverem sendo praticadas, devendo ser aos mes-
mos prestada toda colaboração e auxílio que se fizerem necessários.

INFORMA AO DESTINATÁRIO que a presente recomendação
dá ciência e constitui em mora quanto às providências recomendadas, e
poderá implicar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis em face da violação aos dispositivos legais e dos direitos que se
objetiva preservar, ex vi do disposto nos arts. 5º, 208, caput e Parágrafo
Único, 212, 213, 243 e 258, todos da Lei nº 8.069/90 - ECA.

AUTUE-SE E REGISTRE-SE em livro próprio.

CUMPRA-SE.

Penalva/MA, 1º de fevereiro de 2018.

CARLOS ALBERTO MATOS BRITO
Juiz de Direito

ROGERNILSON ERICEIRA CHAVES
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 06/2018 - PJ/SDA

EMENTA: RECOMENDAÇÃO. Aplicação
de verbas públicas no Carnaval. Recomen-
da-se ao Prefeito Municipal de Benedito Leite/
MA que evite a aplicação de verbas públicas
em atividades festivas do carnaval.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93, e;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127, caput,
e 129, III, da Constituição da República (CR); artigo 25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93,
e do art. 26, V, 'a' e 'b', da Lei Complementar Estadual nº 13/91;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, conso-
ante o previsto no art. 27, IV, da Lei Complementar Estadual nº 13/91,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos
e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, a impessoalidade,
a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade como corolários ao
princípio da eficiência no tocante à destinação de recursos públicos;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 9.784/
99, "a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse  público
e eficiência" (grifos nossos);

CONSIDERANDO a notícia trazida pelo Sindicato Intermunicipal
dos Servidores Públicos Municipais de São Domingos do Azeitão, Loreto e Bene-
dito Leite, dando conta de que a Prefeitura Municipal de Benedito Leite/MA
realizará em 2018 festa de carnaval custeada com recursos públicos;

CONSIDERANDO ainda que, segundo o mencionado Sindicato, diver-
sos direitos dos servidores públicos municipais de Benedito Leite não estão sendo
observados sob a alegação de falta de recursos, como as progressões dos professores,
em atraso desde março/2017, o terço constitucional de férias do ano de 2017, não
pago até a presente data, e o piso salarial nacional dos professores de Benedito Leite,
não atualizado em janeiro/2018, como determina a Lei nº 11.738/2008;

CONSIDERANDO, por fim, que não se trata de festividade tradicional
da cidade, assim como não se identificou motivo para o evento comemorativo;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve adotar
medidas que visem a atender ao interesse da coletividade, o que passa pela
responsabilidade quanto aos gastos públicos;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 54/2018 do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, publicada no Diário Eletrônico do TCE da mesma data, disponível
no link http://site.tce.ma.gov.br/DOE/2018/01/diario31_01_2018.pdf, que considerou
ilegítimas as despesas com festividades bancadas pelo poder público quando esse ente estiver
em atraso no pagamento da folha de salários dos servidores públicos correspondentes e/ou
esteja com estado de calamidade ou emergência decretado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 10, inciso X, da Lei nº 8.429/
92, constitui ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erário qualquer ação
ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres dos entes públicos, notadamente agir
de forma negligente no tocante à conservação e aplicação do patrimônio público;

CONSIDERANDO que conforme previsão do artigo 11, da Lei nº
8.429/92, a inobservância dos princípios da administração pública constitui
ato de improbidade administrativa;

RESOLVE, com fundamento no artigo 27, parágrafo único, inciso IV,
da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), artigo 15
da Resolução nº 023/2007, e Resolução nº 164/2017, ambas do Conselho
Nacional do Ministério Público, RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito de Benedito Leite, Sr. Ramon Carvalho de Barros, que:

Não utilize recursos públicos para a organização e realização de
atividades carnavalescas, evitando o dispêndio com festas, sustando o
repasse ou aplicação de todo e qualquer recurso público, como o apoio
financeiro a escolas de samba ou blocos de rua, a contratação de bandas,
cantores, shows e/ou trios elétricos destinados ao Carnaval 2018 de Bene-
dito Leite/MA, de modo a atender aos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, eficiência, economicidade e interesse público;

Para melhor conhecimento e divulgação, determino a publicação de
seu inteiro teor no Diário oficial do Ministério Público, através da Biblioteca,
e a remessa de cópias da presente recomendação:

1.Ao Presidente da Câmara de Vereadores de Benedito Leite/MA,
para fins de conhecimento;

2.Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa
do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa, para ciência;

3.Aos veículos de imprensa locais;

A presente recomendação dá ciência e constitui em mora o desti-
natário quanto às providências indicadas, ensejando a omissão quanto à
adoção das medidas recomendadas no manejo de medidas administrativas
e ações judiciais cabíveis contra o inerte.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o Município de Bene-
dito Leite/MA por intermédio do Prefeito, informe, com a respectiva com-
provação, por escrito a esta Promotoria de Justiça, sobre o acatamento ou
não da presente recomendação, bem como eventuais medidas adotadas.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação, via ofício, à Bibliote-
ca do Ministério Público do Maranhão e afixe-se no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Junte-se nos autos do Procedimento Administrativo concernente
cópia desta Recomendação para acompanhar o seu cumprimento.

São Domingos do Azeitão (MA), 06 de fevereiro de 2018.

LAÉCIO RAMOS DO VALE
Promotor de Justiça


